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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Estado do Paraná 

 

 

I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº. 009/2012, REFERÊNCIA AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 011/2012, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA LIMA 

& SOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 

pessoa jurídica de direito público, sito Rua Miguel Verenka, nº. 

140, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo 

Prefeito Municipal Senhor SILVIO GABRIEL PETRASSI, portador 

da Cédula de Identidade R.G. nº. 15.563.194-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob nº. 041.949.518-59, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, a seguir 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa LIMA 

& SOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.585.741/0001-

23, neste ato representado por sua representante legal, Srª 

Daniléia Lima de Souza, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Rua Getúlio Vargas, s/n.º, centro, na cidade de 

Jardim Alegre - Paraná, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

sob nº 8.250.847-3-SSP-PR e inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física CPF/MF sob nº 066.039.299-29, a seguir denominada 

CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2012, REFERÊNCIA AO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2012, nos termos que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Constitui objeto do presente 

instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato 

Administrativo nº. 009/2012 e, consequentemente, o valor 

contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de 

VIGÊNCIA do CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 

009/2012 até o dia 20 de abril de 

2014”. 

II - “O CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor de R$ 3.758,30 

(três mil setecentos e cinquenta e oito 

reais e trinta centavos) mensais 

(reajuste de 6,77% com base no INPC 

acumulado de 2012), perfazendo um 

total anual de R$ 45.099,60 (quarenta 

e cinco mil noventa e nove reais e 

sessenta centavos), ficando aditado o 

valor global contratado que era de R$ 

42.240,00 (quarenta e dois mil 

duzentos e quarenta reais) para o 

valor de R$ 87.339,60 (oitenta e sete 

mil trezentos e trinta e nove reais e 

sessenta centavos)”.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

  Ficam ratificadas e permanecem inalteradas 

todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I 

TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

abril de dois mil e treze (18/04/2013). 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 

Lima & Souza Consultoria e Assessoria Ltda 

Daniléia Lima de Souza – Representante Legal 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. Devanir Cardozo Marques 

    C.P.F. 006.623.839-07 

 

2. Joaquim Souza Silva 

    C.P.F. 597.462.389-49 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO 

DECRETO Nº 161/2013 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cumprimento da Legislação do 

Quadro do Magistério Elevação de Nível na Carreira de 

Professor e dá outras providências 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado 

do Paraná, Sr. SILVIO GABRIEL PETRASSI, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 

Município. 

DECRETA 

 Art. 1º - Elevação de Nível aos Servidores do quadro 

do Magistério em virtude de terem alcançado nota suficiente 

no processo de Avaliação obedecendo critérios estabelecidos 

no Plano de Carreira conforme abaixo. 

 

NOME Nível Atual – 

R$ 

Nível Elevado – 

R$ 

Nilviane dos Santos 

Arruda 

 05 = 988,65 06 = 1.036,31 

Regiane Garcia da 

Conceição 

 05 = 988,65 06 = 1.036,31 

Rosilene Xiqueira Xavier  04 = 943,20 05 = 988,65 

Roseli Hinselmann  05 = 988,65 06 = 1.036,31 

Silvia Vieira Vegan  05 = 988,65 06 = 1.036,31 

Suzana de Mattos 

Verenka 

 04 = 943,20 05 = 988,65 

Zenilda de Fátima 

Martins 

 05 = 988,65 06 = 1.036,31 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação produzindo efeitos legais a partir de 01/04/2013, 

revogadas as disposições em contrário. 
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 PUBLIQUE-SE 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, 

aos 18 dias do mês de abril de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


